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Art. 12 _ Pica revogada a Resolução 01/73, de 15 de março de
1973.

Art. 22 _ Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 12 de alril de 1973.

-  JÜSTIEIC ATIVA _

lorna-se necessário o plenármo deliUerar a respei
to da presente matéria, aprovando-a, uma vez que deu entrada na
Casa no dia 26 de março do corrente o reqtierim.ento n2 8/73, de /
autoria do Vereador RoUerto Valadão, deferido pela Mesa, no qual,
invocando dispositivo do Regimento Interno da Casa, Eequer a anu
lação da aprovação do ^rojeto de Resolução n2 01/73, que deu o-
rigem a Resoliição n2 Ol/73, de 15 de março de 1973.

Sala das Sessões, 12 de abril
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IROJKEO LE RBSGLÜÇSG m

Artè 12 - Fica reTOgada a Resolução «2 01/73» âe 15 de março de

1973.

xArt. 22 Esta Resolução entra em rigor aa data de sua aprovação,

revogadas as disposições em cootrário.

Sala das Sessões» 12 de abril de 1973

Mc

jnS!PIFIGA2IVA -

lorna-oe neoessário o plenãrâio deliberar arespel»»

to da presente mattfria,. aprovando-a, ijma ve^ que deu entrada na

Casa no dia 26 de março do corrente o requerimento nS 8/73, de /
autoria do Vereador Soberto Valadao, defariãü pela ilesa, no qual,

invocando dispositivo do Regimento Iniierno da Casa, í^çjquer a anu

lação da aprovação do I^rojoto de Resolução 03./73, deu o-

rlgfâm à Resolução «2 01/733 de ?ii> de asrço de 1973.

Sala das Sessões, 12 de abril d^.l973
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